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 ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 007 - 2021
Aos 20 (vinte) dias do mês de abril de 2021, na sede da Prefeitura Municipal de Buritizeiro /MG, à Praça Coronel José Geraldo, nº 01, Bairro Centro, Buritizeiro/MG, considerando o julgamento da licitação na modalidade Pregão Presencial nº 006/2021, Processo Licitatório nº 017/2021, Registro de Preços nº 005/2021, foram registrados nesta Ata, os preços da empresa classificada, bem como as demais especificações constantes da sua proposta; quando as partes, de um lado o MUNICÍPIO DE BURITIZEIRO/MG, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 18.279.067/0001-72, com sede administrativa à Praça Coronel José Geraldo, nº 01, Bairro Centro, Buritizeiro/MG, neste ato representado legalmente pelo Prefeito Municipal o Sr. PEDRO HENRIQUE SOARES BRAGA, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF Nº 092.460.836.60, na qualidade de CONTRATANTE, e a empresa ALICERCE CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA. CNPJ Nº 42.971.150/0001-92, com sede a Rua Vereador José Valério, nº 331 Bairro Maracanã, Salinas – MG – CEP: 39.560-000 denominada CONTRATADA, representada neste ato pela Sra. Enedir Santos Gonçalves inscrita no CPF Nº 002.980.316-04, assinam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS para consecução dos serviços adiante descrito, conforme licitação mencionada, nos termos da Lei Federal nº 10.520/02, Lei Complementar Federal nº 123/06 e suas alterações, Decreto Municipal nº 307/2014, Lei nº 7.892/2013, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993, à saber: 

1. DO OBJETO 
Promover registro de preço, consignado em Ata, para registro de preços para futura e eventual contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de serviços de locação de maquinário para prestação de serviços essenciais no saneamento básico do município, em atendimento às necessidades da secretaria municipal de infraestrutura e urbanismo. Conforme especificidades constantes no Edital e seus anexos. 

2. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
I. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses a partir da data de sua assinatura e a efetiva publicação no Diário Oficial do Município. 

II. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços o Município não será obrigado efetuar a aquisição ora prevista. 

III. Ocorrendo qualquer das hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal 8.666/93, com as alterações que lhe foram impostas pela Lei Federal 8.883/94, a presente Ata de Registro de Preços será cancelada, garantido ao detentor da Ata o contraditório e a ampla defesa. 

3. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada para prestação dos serviços por todos os órgãos da Administração direta e indireta do Município. 

4. DO PAGAMENTO E REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
I. As despesas decorrentes dos pedidos de fornecimento correrão à conta da Unidade Orçamentária respectiva constante do orçamento vigente à época da solicitação. II. Os valores devidos pelo Município de Buritizeiro – MG serão pagos em até 30 dias após a realização dos serviços, mediante apresentação da respectiva nota fiscal acompanhado dos demais documentos fiscais, inclusive comprovantes da regularidade, sendo os preços do Registro, pagos com o atesto da Secretaria solicitante. 
III. Considerando o prazo de validade estabelecido no item I da Cláusula 2ª da presente Ata, o preço do serviço é irreajustável, não incidindo sobre eles quaisquer aumentos no período de um 01 (um) ano contado a partir da data da apresentação da proposta, ressalvados os casos de revisão de registro a que se refere o Decreto Regulamentador do Registro de Preços e a atualização monetária de valores. 

IV. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para concessão de reajustes em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

V. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos praticados no mercado. 

5. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
I. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito pela Administração, assegurados o contraditório e ampla defesa, quando: 

a) O detentor da Ata não cumprir com as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

b) O detentor da Ata não prestar o serviço constante da Autorização de Empenho – AE no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa; 

c) O detentor da Ata der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério da Administração; 

d) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial decorrente do registro de preços, se assim for decidido pela Administração; 

e) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado e o detentor da ata não aceitar reduzir o seu preço registrado; 

f) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

II. A comunicação do cancelamento do preço registrado nos casos previstos será feita pessoalmente, por correspondência com aviso de recebimento ou qualquer outro meio que garanta ciência ao detentor da Ata, juntando-se o comprovante ao processo de administração desta Ata de Registro de Preços. 

III. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do detentor da Ata, a comunicação será feita por publicação no órgão encarregado das publicações oficiais do Município, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da publicação. 

IV. A solicitação do detentor da Ata para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com a antecedência de 15 (quinze) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas em lei, caso não aceitas as razões do pedido. 

V. O descumprimento do prazo de execução sujeitará o fornecedor às seguintes sanções:  

a) Advertência por escrito; 

b) Multa; 

c) Suspensão temporária de até 05 (cinco) anos em participar de licitações e impedimento de contratar com Administração; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública; 

e) O atraso no prazo da prestação do serviço implicará na aplicação de multa correspondente a 1% (um por cento) por dia de atraso calculado sobre o valor total da Ata de Registro de Preços (Contrato), até o limite de 30% (trinta por cento) do respectivo valor total; 

f) Nesta hipótese, o atraso injustificado por período superior a 30 (trinta) dias caracterizará o descumprimento total da obrigação, punível com as sanções previstas neste subitem, como também a inexecução total do contrato. 

g) O descumprimento do prazo para a retirada da Ata de Registro de Preços ou a recusa em aceita-la implicará na cobrança de multa equivalente a 20% (vinte por cento) do valor da Ata de Registro de Preços e no impedimento de contratar com o Município de Buritizeiro pelo período de até 05 (cinco) anos, a critério da Administração do Município. 

VI. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses do artigo 78, da Lei Federal 8.666/93, ou a pedido justificado do interessado, presente as razões orientadas pela Teoria da Imprevisão. 

6. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
I. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da presente Ata elege-se o foro da Comarca de Pirapora/MG. 

II. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com o Decreto Regulamentador do Registro de Preços Municipal, pelo edital de Licitação que originou esta ata e pelo o que dispõe as Leis 8.666/93 e 10.520/02. 

7. REGISTRO DA EMPRESA, QUANTIDADES E PREÇOS E CONDIÇÕES: 
7.1 DAS QUANTIDADES E PREÇOS REGISTRADOS 

QUADRO 

	ALICERCE CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA.

CNPJ: 42.971.150/0001-92 

	ITEM
	QUANT.
	UNID.
	ESPECIFICAÇÕES
	VALOR UNIT R$
	VALOR TOTAL R$

	01
	3.000
	HRP
	Prestação de serviços de Locação de caminhão equipado com compactador de lixo capacidade mínima de 15 metros cúbicos, com manutenção preventiva e corretiva, reposição de peças, assistência 24 horas e rastreador veicular. Proteção ou seguro total. Com condutor, e com fornecimento de combustível. Ano de fabricação  mínima  2011.
	R$135,00
	R$405.000,00

	02
	3.000
	HRP
	Prestação de serviços de Locação de caminhão equipado com compactador de lixo capacidade mínima de 15 metros cúbicos, com manutenção preventiva e corretiva, reposição de peças, assistência 24 horas e rastreador veicular. Proteção ou seguro total. Com condutor, e com fornecimento de combustível. Ano de fabricação  mínima  2011.

	R$135,00
	R$405.000,00

	VALOR TOTAL R$ 810.000,00 (oitocentos e dez mil reais)


7.2 DAS CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO 

I. Quando da contratação deverá ser apresentado para a Secretária solicitante e deverão ser mantidos e fiscalizados pela Secretária gestora e fiscalizadora do contrato os seguintes documentos: 

a) Certificado (s) de Registro (s) e licenciamento do veículo (s) referente ao presente exercício. Caso ainda não tenha recebido tais documentos, apresentar aqueles referentes ao exercício anterior (2020), juntamente com os comprovantes de quitação do exercício de 2020 dos IPVA, seguros obrigatórios e taxas de licenciamento do (s) veículos de sua propriedade quando houver. 

b) Apólices de seguro com companhia seguradora idônea, com responsabilidade para garantia dos danos que foram causados a passageiros e a terceiros nos termos da Legislação pertinente à matéria, com relação aos veículos de sua propriedade, na mencionada prestação dos serviços, juntamente com os comprovantes de quitação das referidas apólices quando for o caso. 

c) Documento em nome da Licitante que comprove a posse ou outorga do veículo ou máquina, sejam eles:

I Contrato de Locação (com firma reconhecida) ou; 

II Contrato de Compra (com firma reconhecida) ou; 

III Nota fiscal de compra em nome da Licitante.  

IV Documento equivalente na forma da Lei. 

d)  Documento dos motoristas; 

I Carteira de habilitação para o condutor conforme legislação especifica. 

e) – Documentos auxiliares; 

I) Poderá em caso de necessidade ser solicitada documentos auxiliares em atendimento as normas vigentes.

8 DA VINCULAÇÃO 
I. Esta ata de registro de Preços ARP se encontra vinculada a todas as cláusulas e condições estabelecidas no termo de referência e edital de Licitação do Processo nº017/2021 Pregão Presencial nº 006/2021 Registro de Preços nº 005/2021. 
Estando concordes com as cláusulas e condições transcritas no presente instrumento, assinam os seus representantes esta Ata em 03 (três) vias de igual teor e forma. 

Buritizeiro/MG, 20 de abril de 2021.   
____________________________ 

PEDRO HENRIQUE SOARES BRAGA 

                                   Prefeito/Contratante.  

_________________________ 
ALICERCE CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA
Contratada
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